
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E APOIO À PRODUÇÃO

ATA2 ASSESSORIA
Informação nº 29/2025/ATA2-ASS/CGPROMAQ/SPOA-MAPA/SE/MAPA
INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES - CGAQ., EDSON MARQUES
FILHO
Assunto:  Prestação de subsídios formais ao Pregoeiro - ESCLARECIMENTO
14 - MOVESA MOTORES E VEÍCULOS LTDA. (SEI nº 49213297)
 

Ao Pregoeiro:
 
Prestando subsídios à decisão do Pregoeiro, conforme art. 17, inciso II,

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esclarecemos que:
 

Preliminarmente, a presente impugnação é
intempestiva. Consoante o §1º, art. 24 do Decreto
nº10.024/2019 o prazo para apresentação de impugnação
é de até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, tendo o lapso temporal para
interposição exaurido em 18/12/2024 (quinta-feira).

 
a)QUESTIONAMENTO 1: "Quando o local de entrega do objeto
for Salvador/BA, a Nota Fiscal deverá ser emitida para Brasília/DF,
conforme item 4.22.1, ou poderá ser emitida para Salvador/BA,
considerando que este é o local de entrega e faturamento
indicado no edital?"
MANIFESTAÇÃO FORMAL DA EPC:  Conforme disposto no item
5.4.2 do Termo de Referência, quando o objeto for adquirido
diretamente pelo MAPA (modalidade de aplicação direta), a Nota
Fiscal (NF) deverá ser emitida para Brasília - DF,  tendo em
vista que o gestor do crédito e responsável pelo empenho está
sediado no Distrito Federal. Ressalta-se que a emissão da Nota
Fiscal para Brasília não altera o local de entrega do bem, que
deverá ocorrer no município indicado na respectiva Ordem de
Fornecimento, conforme previsto no item 5.4.2.2 do Termo de
Referência.
b)QUESTIONAMENTO 2: "Considerando que a matriz da Movesa
está sediada no Estado da Bahia e que o MAPA não possui
inscrição estadual, confirmamos se a operação deverá ser tratada
como venda interna no Estado da Bahia, com tributação integral
até o local de entrega, ou se haverá entendimento diverso para
fins de ICMS."
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MANIFESTAÇÃO FORMAL DA EPC: Conforme disposto no item
5.4.2.3 do Termo de Referência, o fornecedor deverá
considerar todos os custos envolvendo a entrega do
objeto em todos os municípios da região para o qual
lograr êxito no certame, tais como fretes, impostos, taxas e
documentações necessárias à circulação e trânsito da carga até o
local de entrega. Informamos que é de responsabilidade do
licitante arcar com todos os tributos incidentes. 

Ao conhecimento do pregoeiro e posteriores encaminhamentos,
conforme art. 23, §1º do regulamento do pregão (D. 10.024/2019)[1]

 
 

Atenciosamente,
 

LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA
Integrante Administrativo

 
RODRIGO DE LIRA VARELA RODRIGUES

Integrante Técnico
 

KETYANE EVELIN COSTA KIMA
Integrante Técnico

 
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Equipe de Planejamento da Contratação

____________________________

[1] Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, na forma do edital.§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Lira Varela Rodrigues,
Integrante Técnico, em 22/12/2025, às 11:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ketyane Evelin Costa Lima,
Integrante Técnico, em 22/12/2025, às 11:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA,
Assistente, em 22/12/2025, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
22/12/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 49216701 e o código CRC A1F322A9.

Referência: Processo nº 21000.042507/2025-77 SEI nº 49216701
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